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primeiro TERisjoADrnvo DO CONTRATO N“ 026/2021

PRIMEIRO

CONTRATUAL DE PRORROGAÇÃO
DE PRAZO DO CONTRATO DO
PREGÃO PRESENCIAL N* 003/2021,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR E A
EMPRESA

RORAIMA TURISMO EIRELI PARA
FINS QUE ESPECIFICA:

TERMO ADITIVO

MR TUR MONTE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 'ÍOÃO DA BALIZA/RR, pessoa jurídica de
Perimeu-al Norto RR f
M\UHA nr FAniÃ nr Excelentíssima Sra, Prefeita LUIZA
MAER RR ■ Port^dora da Cédula de Identidade n.» 501025
S^TrIÍaNTE “ T f -1-Ço » Av. São Paulo, doravante denominado'^ATANI E. e do outro lado a empresa MR TUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI
pessoa jund.ea. CNPJ: 34.79d.255/000l-95. com sede na Av. Jaime Bmsii. n» 90. Baim,: Centro, na eidad;
S fONTRATADA, neste .ato representada por seu proprietário, o
Sr. JESSE ANTONIO DA SILVA, bra.^ilciro, casado RG:22513 SSP/RR, CPF 068 360 892^9
doravante denominada de CONTRATADA, Celebram
Federais 8.666/93

^ dirciio interno, in.scriTo

presente termo aditivo de prazo, baseado nas Leis

e 8.958/94 repilameuiada pelo Decreto 7.423/10 mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBE.ITO DO CONTRATO
O

prc.sente msmimento lem por objeto o registro dc preços para contratação de
empresa com iriialiduclc tic piestaçào tie serviços em fornecimento dc passagens aé
na Ibrma de bilhetes e/ou tickets.

aereas nacionais,

que atenda as Secretarias Municipais de Administração e

Sào Joao da Baliza/RR. Conforme especiricações
conslnmes no ANEXO I, do piocesso Administrativo 01 1/2021 que passam a integrar este termo
independenlemente de transcrição.

Educação e Desporto do município de

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente TERMO ADITIVO regula - se pela Lei Federai n” 8.666, de 21 de julho de

1993, e suas ulteriores alterações. Juntamente com os elementos integrantes do processo n" 011/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica. através do presente instrumento, aditivado a prorrogação de vigência

Av. Perimetral Norte BR210 s/n Centro

São João da Baliza - Roraima
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
PROCURADORIA GERAL DO MI !N1C ÍPIO - PGM
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SAO K>AO DA OAUZA

contratual por mais 365(trczentos c sessenta c cinco) dias. do primeiro termo aditivo celebrado
entre as partes cm 18 de fevereiro dc 2022.

CLÁUSULA QUARTA
As demais cláusulas do Contrato, não

permanecem inalteradas no seu inteiro teor, anexo ao presente.

cláu.sulas anteriores.referidas nas

xsâS
CLÁUSULA QUINTA
Ficam mantida as demais cláustdas e condições contidas no instrumento ordinários proc

E assim, por estarem justas c contratadas, firmam as partes o presente Termo
Aditivo em tres (03) vias de iguais teor c forma, na presença dc duas (02) testemunhas abaixo
assinada.

7

Si\a Joclo da Baliza/RR, 18 de fevereiro 2022.

Pela CONTRATADA.-Pelo CONTRATANTE;

iÍmOHIE RORAIMA TURISMO LTOAMRTU

1

Maria do Socorro Rodrigues
Gerente

MR TIÍR M9XTE RORAIMATURISMO EIRELI
EMPRESA

Luiza Maura.de FanaS^livcí
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TestemunhaTestemunha

CPF:CPF:

Av. Perimetral Norte BR210 s/n Centro
São Toão da Baliza - Roraima
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